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                                REQUERIMENTO N°001/2026 

Apresentação Sessão Ordinária de 11 de fevereiro  de 2026. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Vereadoras , 

  

Assunto: Solicitação de informações sobre limitação do Plano de Carreira do 

funcionalismo público municipal. 

Requeiro, ouvido o douto e soberano Plenário, nos termos regimentais e no 

exercício das atribuições fiscalizatórias inerentes ao Poder Legislativo, bem co-

mo com fundamento nos princípios da legalidade, publicidade e eficiência que 

regem a Administração Pública (art. 37 da Constituição Federal), seja oficiado 

ao Senhor Prefeito Municipal de Itaoca, para que Sua Excelência preste infor-

mações, inclusive com envio de documentos, acerca da estrutura do Plano de 

Carreira do funcionalismo público municipal, especialmente quanto à limitação 

de progressão apenas até a letra E, o que restringe a ascensão funcional e a evo-

lução remuneratória dos servidores. 

Considerando que a progressão e valorização funcional constituem instrumentos 

de estímulo à qualificação, produtividade e permanência de servidores experien-

tes no quadro público; 

Considerando que têm sido recorrentes os questionamentos de servidores acerca 

da ausência de níveis posteriores de progressão, o que pode gerar estagnação 

funcional prolongada; 

Consistem tais informações no seguinte: 

1. Qual o fundamento técnico, jurídico e administrativo utilizado para fixar o 

limite de progressão funcional até a letra E no Plano de Carreira do funci-

onalismo municipal; 

2. Se houve estudo de impacto orçamentário-financeiro que embasou tal li-

mitação, encaminhando-se cópia dos respectivos estudos, pareceres e ma-

nifestações técnicas; 

3. Se existem estudos, projetos ou medidas em andamento visando a revisão 

ou ampliação das faixas de progressão funcional; 
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4. Se há previsão de atualização da legislação que rege o Plano de Carreira 

dos servidores municipais; 

5. Encaminhar cópia da legislação vigente que disciplina o Plano de Carreira 

e Progressão Funcional no âmbito do Município; 

6. Outras informações que a Administração julgar oportunas e necessárias 

para o completo esclarecimento dos fatos. 

Considerando que o Poder Legislativo ocupa papel preponderante no controle e 

fiscalização dos negócios municipais e que a função de controle e fiscalização 

da Câmara Municipal é uma das mais relevantes atribuições do Legislativo, es-

pecialmente no que se refere à política de valorização e estruturação da carreira 

do servidor público. 

ISTO POSTO, depois de ouvido o douto e soberano Plenário, seja oficiado ao 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal para prestar as informações com envio de docu-

mentos acima solicitados, detalhando-as da forma mais pormenorizada possível. 

  

Sala das Sessões Plenário Januário Plaster Trannin.   Itaoca/SP. 

 

 

 

 

_____________________ 

Leandro Duarte de Lima  

Vereador   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

INFORMAÇÃO: Pelo ofício enunciado, demos 
cumprimento ao despacho. 

Oficio emitido n°____/_____ 
 

 
Secretaria: _____/______/____ 

 
_______________________ 

Secretaria Administrativa  


